
Prazo final para transferidos
da  OceanAir  em  2008/09
apresentarem documentação
O SNA solicita aos tripulantes beneficiários da ação contra a
OceanAir (Avianca) pela transferência abusiva de aeronautas da
base do Rio de Janeiro para a base de São Paulo, nos anos de
2008 e 2009, que enviem sua documentação até o prazo máximo de
6 de novembro, de forma que o processo possa ser liquidado.

Todos os tripulantes transferidos neste período, associados e
não-associados,  podem  apresentar  contracheques,  escalas  e
documentos  de  estabilidade  (se  houver).  Pedimos  que  os
documentos sejam encaminhados para o email Este endereço de
email  está  sendo  protegido  de  spambots.  Você  precisa  do
JavaScript  ativado  para  vê-lo.,  informando  também  o  nome
completo do tripulante e um telefone para contato.

Lembramos que aqueles que não enviarem a documentação até o
dia 6 de novembro comprometerão o recebimento dos valores
devidos.

A ação foi motivada pelo fato de a empresa ter realizado as
transferências sem obedecer aos critérios impostos pela lei
trabalhista.

Em  caso  de  dúvidas,  entrem  em  contato  com  o  departamento
jurídico do SNA por meio do e-mail Este endereço de email está
sendo  protegido  de  spambots.  Você  precisa  do  JavaScript
ativado para vê-lo. ou pelo telefone 21 3916-3800.
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